
CONCURSO PÚBLICO – EDITAL 001/2025
DISPÕE  SOBRE  ABERTURA  DE  CONCURSO  PÚBLICO  PARA  SELEÇÃO  DE  PESSOAL  VISANDO  A SELECIONAR 
CANDIDATOS PARA PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA DO QUADRO DE PESSOAL  
EFETIVO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE-MT

Edital de Retificação nº 02/2025
MIGUEL  VAZ  RIBEIRO,  Prefeito  do  Município  de  Lucas  do  Rio  Verde,  Estado  de  Mato  Grosso,  no  uso  de  suas 
atribuições legais e em cumprimento ao disposto na Constituição Federal; na Lei Complementar nº 223 de 07 e abril de 
2022, Lei Complementar nº 224 de 07 de abril de 2022, Lei Orgânica de Lucas do Rio Verde; bem como nas legislações 
pertinentes em vigor, até a sua publicação, e suas alterações, e na legislação citada nos itens abaixo, torna público o  
Edital de retificação nº 02/2025 ao Edital 001/2025, que contém as normas, rotinas e procedimentos que regem o 
Concurso Público destinado a selecionar candidatos para provimento de vagas e formação de cadastro de reserva do 
Quadro de Pessoal Efetivo da Prefeitura de Lucas do Rio Verde-MT.

ONDE SE LÊ:

No subitem 6.13  Após o resultado final, o candidato com deficiência deverá, quando convocado, em dia e horário 
determinados, apresentar-se à Equipe do V.I.D.A.S, vinculada à Secretaria Municipal de Governo e Administração, com  
vistas  a  obter  parecer  quanto  à  análise  do  laudo  encaminhado  e  à  admissão  para  o  exercício  da  contratação 
temporária pretendida. Caso a deficiência não seja comprovada pela Equipe do V.I.D.A.S, ou seja, se for incompatível  
para o exercício regular das atribuições da função, o candidato será eliminado do certame.

No subitem 7.3 Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no item 8 deste Edital não terão a 
prova especial e/ou condições especiais atendidas.

No subitem 8.2.11  Será atribuída nota zero à Prova Discursiva que for assinada fora do local  apropriado ou que 
apresentar qualquer escrita, sinal, marca ou símbolo que possibilite a identificação do candidato.

No subitem 8.2.15 Em caso de empate entre candidatos, a nota obtida na Prova Dissertativa será utilizada como um 
dos critérios de desempate previstos no item 11.1.

No  subitem 10.1.2.5 Para  seleção  dos  candidatos  a  contratos  temporários  de  prestação  de  serviços  por  tempo 
determinado, será utilizada a contagem de pontos de títulos, conforme a função e o disposto nos itens abaixo.  A 
documentação a ser enviada, via upload, deverá ser de acordo com o nível de ensino e a função a ser exercida.

No subitem 11.6 Os candidatos Aprovados e os de Cadastro de Reserva serão listados em ordem decrescente de nota 
final, observado o cargo/habilitação profissional para o qual concorrem, em 4 (quatro) listas, a saber:

No ANEXO III - SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES BÁSICAS DE CADA FUNÇÃO em FISCAL DE TRIBUTOS

Descrição Sintética
Atuar em atividades técnico-administrativas relativas à área de fiscalização de obras e urbanismo: fiscalizando as obras  
de construção civil, observando e fazendo cumprir normas e regulamentos estabelecidos em legislação específica, para  
garantira a segurança da comunidade.
Descrição Detalhada

 Fiscalizar  pedidos  de  inscrições  em  cadastro  de  contribuintes  municipais  e  licenças  de  localização  e 
funcionamento de acordo com a legislação e especificações técnicas;



 Vistoriar  imóveis  em  construção,  verificando  se  os  projetos  estão  aprovados  e  com  a  devida  licença,  para 
possibilitar e assegurar o uso dos mesmos.

 Fiscalizar e verificar reformas de estabelecimentos residenciais, comerciais e industriais, observando se possuem o  
alvará expedido pela prefeitura, visando ao cumprimento das normas municipais estabelecidas.

 Vistoriar os imóveis de construção civil em fase de acabamento, efetuando a devida medição e verificando se estão  
de acordo com o projeto, para a expedição do “habite-se”.

 Fiscalizar pensões, hotéis, clubes, vistoriando e fazendo cumprir normas e regulamentos, para prevenir possíveis  
irregularidades, intimando e notificando os infratores, para assegurar as condições necessárias de funcionamento.

 Providenciar a notificação aos contribuintes, comunicando-os para efetuar a retirada de projetos aprovados.

 Manter atualizado  sobre  política  de  fiscalização  de  obras,  acompanhando  as  alterações  e  divulgações  em 
publicações especializadas, colaborando para difundir a legislação vigente.

 Autuar e notificar os contribuintes que cometeram infrações e informando-os sobre a legislação vigente, visando à 
regularização da situação e ao cumprimento da lei.

 Sugerir medidas para solucionar possíveis problemas administrativos ligados à fiscalização de obras de construção 
civil, elaborando relatório de vistorias realizadas, para assegurar a continuidade dos serviços.

 Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.
 Fiscalizar e manter cadastros de contribuintes e de licenças.

  Fiscalizar utilizações de documentos fiscais e outras obrigações acessórias, conforme legislação vigente.

 Realizar  levantamentos  de  informações  junto  a  órgãos  públicos  e  privados  de  acordo  com  as  especificações  
solicitadas.

 Atender,  orientar e informar outros servidores e contribuintes sobre a legislação pertinente e procedimentos  
legais.

 Efetuar cálculos específicos, croquis e levantamentos de campo para determinação e enquadramentos de áreas e 
de obras, para fins fazendários.

 Comunicar  aos  departamentos ou setores  competentes,  mesmo que de outras  secretarias,  as  irregularidades  
observadas durante as atividades de fiscalização.

 Realizar análises comparativas de atividades de grupos de contribuintes, visando à sua adequada caracterização 
fiscal.

 Prestar informações em processos da área.

 Expedir notificações de apresentação de informações e de documentos, autos de infrações.

 Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado.

 Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais  
atividades.

 Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades.

 Manter os materiais, as máquinas, os equipamentos e o local de trabalho – que estão sob sua responsabilidade – 
organizados, limpos e conservados.
Especificações:

 Requisito(s) da Função: a ser especificada no Edital de Abertura do respectivo concurso.

 Escolaridade: ensino médio completo.

No Anexo V
O(a) candidato(a) declara, sob as penas da lei (responsabilidade civil e criminal) e da perda dos direitos decorrentes da  
sua inscrição, serem verdadeiras as informações acima, os dados e os documentos apresentados, prontificando-se a 
fornecer outros documentos comprobatórios, sempre que solicitados pela Comissão do Processo Seletivo Simplificado. 
O candidato declara, também, neste ato, que NÃO POSSUI nenhum vínculo profissional, aposentadoria ou pensão 



com ou relativas ao poder público, através de cargo(s) efetivo(s) ou exercício de função por contratação temporária,  
sob pena de responsabilidade civil e criminal.

LEIA-SE:

No subitem 6.13 O candidato que optar por concorrer às vagas destinadas às Pessoas com Deficiência, caso convocado 
para posse, deverá submeter-se a perícia médica, que confirmará sua condição de Pessoa com Deficiência, bem como 
sua aptidão física e mental e a deficiência declarada.

No subitem 7.3 Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no item 7 deste Edital não terão a 
prova especial e/ou condições especiais atendidas.

No subitem 8.2.11  Será atribuída nota zero à  Prova Discursiva  que for  redigida  fora do local  apropriado ou que 
apresentar qualquer escrita, sinal, marca ou símbolo que possibilite a identificação do candidato.

No subitem 8.2.15 Em caso de empate entre candidatos, a nota obtida na Prova Dissertativa será utilizada como um 
dos critérios de desempate previstos no item 11.

No subitem 10.1.2.5 Para seleção dos candidatos para os cargos de Nível Superior, será utilizada também a contagem 
de pontos de títulos, conforme o cargo/habilitação profissional e o disposto nos itens abaixo. A documentação a ser  
enviada, via upload, deverá ser de acordo com a titulação e o cargo/habilitação profissional a ser exercido.

No subitem 11.6 Os candidatos Aprovados e os de Cadastro de Reserva serão listados em ordem decrescente de nota 
final, observado o cargo/habilitação profissional para o qual concorrem, em 3 (três) listas, a saber:

No ANEXO III - SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES BÁSICAS DE CADA FUNÇÃO em FISCAL DE TRIBUTOS

Descrição Sintética
Atuar  em  atividades  de  planejamento,  elaboração,  coordenação,  acompanhamento,  assessoramento,  pesquisa  e 
execução de procedimentos e programas, relativas à área de fiscalização de tributos: Fiscaliza tributos municipais,  
inspecionando estabelecimentos industriais, de prestação de serviços e demais entidades, examinando documentos, 
para defender os interesses da Fazenda Pública Municipal e da economia popular.
Descrição Detalhada
    • Fiscaliza estabelecimentos industriais, comerciais e prestadores de serviços, verificando a correta inscrição quanto  
ao tipo de atividades, recolhimento de taxas e tributos municipais, ou licença de funcionamento, para notificar as  
irregularidades encontradas.
    • Autua, notifica e intima os infratores das obrigações tributárias e das normas municipais, com base em vistorias 
realizadas, para prestarem esclarecimentos ou pagarem seus débitos junto à prefeitura municipal.
    • Elabora relatórios de irregularidades encontradas, com base nas vistorias efetuadas, informando seus superiores  
para que as providências sejam tomadas.
    •  Autua e notifica contribuintes que cometeram infrações e informa-os sobre a legislação vigente,  visando à 
regularização da situação e o cumprimento da lei.
    • Mantém-se atualizado sobre política de fiscalização tributária, acompanhando as alterações e divulgações feitas  
em publicações especializadas, colaborando para difundir a legislação vigente.
    • Executar serviços de auditoria fiscal tributária, objetivando o cumprimento da legislação tributária competente; 
    • Executar outros procedimentos ou atividades inerentes à auditoria fiscal, objetivando verificar o cumprimento das 
obrigações tributárias pelo sujeito passivo, praticando todos os atos definidos na legislação específica, inclusive os  
relativos à apreensão de mercadorias, livros, documentos e assemelhados, e aplicação de penalidades administrativas;



    • Examinar a contabilidade das empresas e dos contribuintes em geral, observada a legislação pertinente;
    • Constituir os correspondentes créditos tributários apurados em auditoria fiscal ou por outros meios de apuração 
definidos na legislação, via lançamento e notificação fiscal;
    • Elaborar, acompanhar e executar cronogramas de auditoria fiscal, de lançamentos e de arrecadação de tributos;
    • Efetuar cálculos e sistemas explicativos de cálculos de tributos;
    • Assistir e orientar as unidades de execução no cumprimento da legislação tributária;
    • Orientar o cidadão no tocante à aplicação da legislação tributária, inclusive por intermédio de atos normativos e  
soluções de consultas;
    • Estudar e propor alterações na legislação tributária;
    • Desenvolver técnicas de aperfeiçoamento da sistemática de auditoria fiscal e de atividades de fiscalização no  
âmbito da secretaria municipal de fazenda, e da consciência e conhecimento comunitário no que tange a tributação;
    • Desenvolver estudos, objetivando a análise, o acompanhamento, o controle e a avaliação da evolução da receita  
tributária, e participar da execução de programas de arrecadação, abrangendo:
    • A elaboração das previsões e metas de receitas tributárias e de riscos fiscais, observando as normas técnicas e 
legais, considerando os efeitos das alterações na legislação, inclusive do impacto relacionado a eventual concessão ou 
ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita e respectivas medidas  
de compensação, da variação do índice de preços, do crescimento econômico, ou de qualquer outro fator relevante;
    • A especificação e execução, quando cabível, das medidas de combate à evasão e à sonegação, da quantidade e  
valores inscritos em dívida ativa, bem como da evolução do montante dos créditos tributários passíveis de cobrança 
administrativa ou judicial;
    • Coordenação e execução de programas de acompanhamento do desempenho das receitas tributárias, sejam 
próprias ou por transferência;
    • Emitir pareceres em processos administrativo-tributários, interpretando e aplicando a legislação tributária;
    • Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.
    • Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado.
    • Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais 
atividades.
    • Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades.
    • Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão  
sob sua responsabilidade.
    • Fiscalizar relações de consumo.
Especificações:
    • Requisito(s) da Função: A ser especificada no Edital de Abertura do respectivo concurso.
    • Escolaridade: ensino médio completo.

No Anexo V
O(a) candidato(a) declara, sob as penas da lei (responsabilidade civil e criminal) e da perda dos direitos decorrentes da  
sua inscrição, serem verdadeiras as informações acima, os dados e os documentos apresentados, prontificando-se a 
fornecer outros documentos comprobatórios, sempre que solicitados pela Comissão do Concurso Público. O candidato 
declara,  também,  neste  ato,  que  NÃO POSSUI  nenhum vínculo  profissional,  aposentadoria  ou  pensão  com ou 
relativas ao poder público, através de cargo(s) efetivo(s) ou exercício de função por contratação temporária, sob  
pena de responsabilidade civil e criminal.

INCLUIR: 

No ANEXO IV - CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS em AUDITOR FISCAL DO MUNICÍPIO E  FISCAL DE TRIBUTOS

Reforma Tributária (EC 132/2023 e LC 214/2025).



Lucas do Rio Verde/MT, 03 de setembro de 2025

MIGUEL VAZ RIBEIRO
Prefeito


